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PORTARIAS
PORTARIA Nº 1074 DE 16 DE ABRIL DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Srª. LUCIENE MARIA DA SILVA E SILVA, do cargo comissionado 
de Supervisor de Departamento, símbolo CCE, da Secretaria Municipal de 
Saúde, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1215 
de 26 de fevereiro de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 15 de abril de 2021.

Guapimirim, 16 de abril de 2021. 
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 1075 DE 16 DE ABRIL DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. EDSON GONÇALVES DE MEDEIROS, do cargo comissionado 
de Diretor de Divisão, símbolo CCE, da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Direitos Humanos, do Município de Guapimirim-RJ em conformida-
de com a Lei nº 1215 de 26 de fevereiro de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 01 de abril de 2021.

Guapimirim, 16 de abril de 2021. 
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 1076 DE 16 DE ABRIL DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª. LUCIENE LOPES DE SOUZA, para o cargo comissionado de Di-
retor de Divisão, símbolo CCE, da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Direitos Humanos, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a 
Lei nº 1215 de 26 de fevereiro de 2021. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei 
Orgânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 16 de abril de 2021.

Guapimirim, 16 de abril de 2021. 
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 1077 DE 16 DE ABRIL DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Srª. INES APARECIDA JUNGER FERREIRA FRACHO, para o cargo 
comissionado de Coordenador de Setor, símbolo COS, da Secretaria Munici-
pal de Saúde, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 
1220 de 16 de março de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 16 de abril de 2021.

Guapimirim, 16 de abril de 2021. 
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

DECRETO
DECRETO Nº 1826 DE 16 DE ABRIL DE 2021

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.213/20 – LOA/2021;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recurso no valor de R$ 491.000,00 
(Quatrocentos e noventa e um mil reais e zero centavos) para restabelecer as 
seguintes dotações do orçamento vigente:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  

02.01 04.122.0002.2.001 31.90.92 1.001.99 21.000,00

02.01 04.122.0002.2.003 33.90.92 1.001.99 20.000,00

02.01 04.122.0002.2.003 33.90.39 1.530.00 300.000,00

02.07 10.301.0009.2.012 33.90.39 1.214.01 150.000,00

TOTAL 491.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no 
artigo anterior a seguinte redução orçamentária:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  

02.01 04.122.0002.2.001 31.90.16 1.001.99 41.000,00

02.07 10.122.0002.2.003 33.90.30 1.530.00 200.000,00

02.03 04.129.0002.2.057 33.90.39 1.530.00 100.000,00

02.07 10.301.0009.2.012 33.90.30 1.214.01 150.000,00

TOTAL 491.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 16 de Abril de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

AVISOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM

AVISO DE LICITAÇÃO
Proc. Adm. nº  1107/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2021

ABERTURA: 28 de abril de 2021
HORÁRIO: 16:00 HORAS (COM TOLERÂNCIA DE 5 MINUTOS)
OBJETO: Aquisição de cestas básicas para atender aos alunos da rede
municipal de ensino.O Edital completo para apreciação e retirada encontra-se
disponível no Portal da Transparência no site www.guapimirim.rj.gov.br ou na
sede Prefeitura Municipal de Guapimirim - localizada à Av. Dedo de Deus, 1161
- Cantagalo Guapimirim/RJ, mediante o fornecimento de 1 resma de papel A4
e carimbo do CNPJ da empresa, das 08hs às 17hs.

Guapimirim/RJ 16 de Abril de  2021

CAIO CEZAR SILVEIRA LEAL  
Secretário Municipal da Casa Civil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO

Proc. Adm. nº 5403/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021

ABERTURA: 29 de abril de 2021
HORÁRIO: 09:00 HORAS (COM TOLERÂNCIA DE 5 MINUTOS)
OBJETO: Aquisição de suplementos oral e Enteral. O Edital completo para
apreciação e retirada encontra-se disponível no Portal da Transparência no
site www.guapimirim.rj.gov.br ou na sede Prefeitura Municipal de Guapimirim
- localizada à Av. Dedo de Deus, 1161 - Cantagalo Guapimirim/RJ, mediante o
fornecimento de 1 resma de papel A4 e carimbo do CNPJ da empresa, das 08hs
às 17hs.

Guapimirim/RJ 16 de Abril de  2021

CAIO CEZAR SILVEIRA LEAL  
Secretário Municipal da Casa Civil

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO

Proc. Adm. nº 482/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2021

ABERTURA: 29 de abril de 2021
HORÁRIO: 14:00 HORAS (COM TOLERÂNCIA DE 5 MINUTOS)
OBJETO: Aquisição de uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI),
para as equipes de trabalho de obras e serviços públicos. O Edital completo
para apreciação e retirada encontra-se disponível no Portal da Transparência
no site www.guapimirim.rj.gov.br ou na sede Prefeitura Municipal de
Guapimirim - localizada à Av. Dedo de Deus, 1161 - Cantagalo Guapimirim/RJ,
mediante o fornecimento de 1 resma de papel A4 e carimbo do CNPJ da
empresa, das 08hs às 17hs.

Guapimirim/RJ 16 de Abril de  2021

CAIO CEZAR SILVEIRA LEAL  
Secretário Municipal da Casa Civil

LEI
LEI N.º 1231 DE 16 DE ABRIL DE 2021

Ementa: Dispõe sobre a criação do Selo  Socioambiental de Empresas.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, por seus representantes, aprova 
e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a criação do Selo de Responsabilidade Social e 
Ambiental para atestar a responsabilidade social e ambiental das empresas 
Guapimirienses.

Art. 2º - O Selo de Responsabilidade Socioambiental poderá ser concedido às 
empresas que atenderem aos critérios de:

I – Colaboração no desenvolvimento de planos na área socioambiental; 
II – Ações ambientalmente sustentáveis elou inovadoras; 
III – investimento social através de projetos sociais à sociedade em geral e a                                                 
comunidade em que se faz diretamente presente;
IV – Respeito aos direitos dos trabalhadores a ela vinculados e oferecimento 
de   condições de trabalho devidamente dignas;
V – estimulo a participação de projetos socioambientais por parte dos cola-
boradores:

Art.3º O objetivo do Selo é incentivar empresas, dentro dos limites econô-
micos, a contribuírem com a paz social, a liberdade, a igualdade material de 
oportunidades e a uso racional dos recursos naturais.

Art.4º 0 Selo de Responsabilidade Socioambiental deverá ser emitido pela 
Secretaria Municipal do Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, podendo 
envolver análise de documentos, auditorias, inspeções, análise de serviços e 
verificação geral do ambiente de trabalho da empresa.

§1º 0 Selo deverá ter validade trienal e sofrer reavaliação periódica, observa-
dos os  mesmos critérios;
§2º As informações do Selo estarão sujeitas a auditoria pública, e este pode-
rá perder a validade se sofrer advertência, multa ou outra penalidade, duran-
te todo o período de regularização;
§3º Emitido o Selo, a Secretaria Municipal do Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável disponibilizará em seu site eletrônico relação completa das em-
presas certificadas e dará ampla publicidade nos meios disponíveis.

Art.5º É vedada a concessão do Selo às empresas que, além de desrespeita-
rem os preceitos do art.2º, não estejam:

I - Regularmente instaladas no município;
II - Em regularidade junto à Receita Federal;
III - em conformidade com as legislações municipal, estadual, federal e inter-
nacional vigentes para o exercício de suas atividades econômicas;
IV - Condenadas em segunda instância pela Justiça do Trabalho por praticar 
trabalho análogo à escravidão.

Art.6º - O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no que couber.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 16 de abril de 2021

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

EXTRATO  
 

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 6416/19 - PREGÃO 081/19  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2020 

PARTES: MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM por sua SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS PUBLICOS, órgão publico integrante do poder executivo Municipal, e 
NOLASCO CONSTRUÇÕES, REFORMAS E INSTALAÇÕES LTDA, pessoa Jurídica de 
Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 19.024.253/0001-23  

OBJETO: O presente termo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 
Administrativo nº 005/2020, que versa a Contratação de Empresa para Prestação de 
Serviços de Locação de veículos, maquinas e equipamentos pesados, com motorista, 
operador, auxiliar e combustível, sem dedicação exclusiva de mão de obra para 
atender a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

 PRAZO: O prazo de vigência deste CONTRATO será de 06 (seis) meses a partir da data 
de sua assinatura. 

ORÇAMENTO: A presente Despesa, por órgão, ocorrerá á conta: 

Programa de Trabalho nº 15.452.0004.2.032 

Natureza da Despesa nº 33.90.39 

Fonte nº 04 (1.530.00) 
 
VALOR: O valor global deste contrato é de R$ 4.553,524, 80 (Quatro milhões, 
quinhentos e cinqüenta e três mil, quinhentos e vinte e quatro reais e oitenta 
centavos). 
 
FUNDAMENTO: Este contrato rege-se pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 
1993, bem como as demais normativas aplicadas a espécie. 
 
 

Guapimirim, 29 de Janeiro de 2021. 
 

 
 

FABIO RANGEL MACEIRA
Secretário Municipal de obras e Serviços Públicos
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TERMO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
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ATAS
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